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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ - ES

PROCESSO: 000913/2018

ASSUNTO: PROJETOS

DATA: 10/12/2018 HORA: 12:45:24

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ -

DETALHAMENTO:

PROJETO DE LEI N° 062/2018.

DISPÕE SOBRE O GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE, DEDE A SUA GERAÇÃO ATÉ A DISPOSIÇÃO FINAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Aracruz, 06 de Novembro de 2018.

MENSAGEM N°. 062/2018

SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES

O anexo Projeto de Lei, que ora submeto à apreciação de Vossa Excelência e

dos dignos Pares dessa Casa Legislativa, objetiva a competente autorização legal para que este
Poder Executivo possa conceder criação da presente Lei que dispõe sobre a Responsabilidade
dos Geradores de Resíduos Sólidos do Serviço de Saúde que precisa ser normatizada coní o
intento de regularizar as diretrizes sanitárias e ambientais municipais,' estaduais e federais
inclusive as especificações dispostas na Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente -

Resolução CONAMA n° 358, de 29 de abril de 2005, e na Resolução da Diretoria Colegiada
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC n° 306, de 2004.

Compete à Administração Pública Municipal planejar, gerenciar e executar a
política de serviços públicos, que constitui serviço essencM à população, sendo dever do
Poder Público a organização do sistema e manter com eficiência a operacionalidade. em
conformidade com a legislação pertinente, bem como deter de legislação municipal dos
Resíduos dos Serviços de Saúde - RSS em conformidade com a legislação estadual e federal.

Com a criação da Lei, objetiva-se a redução dos gastos públicos e
aprimoramento do sistema de recolhimento de resíduos de saúde-e outros correlatos, sendo
desnecessário alongar a presente justificativa, já que os nobres Edis não questionarão a
matéria, por ser de interesse da saúde pública.

Assim sendo, contando com a acolhida Ijógica e sensata dos nobres Edis dessa

CO lenda Câmara, pugno pela aprovação do anexo Projeto de Lei.
/

Atenciosamente.

JON|g^.ÂVAGLIERI
Prefeito Municipal

i -

i
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PROJETO DE LEI N° 062, DE 06/12/2018.
ROVADar TURNO
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AP

DISPÕE SOBRE O GERENCIAívíENTO DOS
RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, DESDE A
SUA GERAÇÃO ATÉ A DISPOSIÇÃO FINAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MLTNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI;

Alt. 1° Os estabelecimentos geradores de Resíduos dos Serviços de Saúde -
R.SS ou que gerem resíduos potencialmente patogênicos, a serem definidos em

regulamento, deverão realizar o gerenciamento destes resíduos, de acordo com as normas

sanitárias e ambientais municipais, estaduais e federais.

Alt, 2° Para efeitos desta Lei define-se como Resíduos de Serviços de Saúde
- RSS, todo produto resultante de atividades relacionadas ao atendimento à saúde humana

ou animal, tais como os serviços de:

a) assistência domiciliar e de trabalhos de campo;
b) laboratórios analíticos de produtos para saúde;
c) necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de

embalsamamento (ca.'iatopraxia e somatoconservação);
d) medicina legai;

e) drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação;
f) estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde;

g) centros de controle de zoonoses;
ii) distribuidores de produtos farmacêuticos;
i) importadores, di.srribui,dores e produtores de materiais e controles para
diagnóstico in ^nirci\
j) unidades móveis de atendimento à saúde;

, k) acupuntura;
1) tatuagem;
m) salões de beleza, depilação e centro de estéticas;
n) clínicas odontológicas;
o) centros especializados que gerem resíduos radioativos;
p) po.stos de saúde;

q) unid.ades de pronto aterídimento municipal;
r): centro de reabilitação;

s) centro de especialidades médicas:
t)!hospitais, entre outros similares.

j

/
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Parágrafo único. Este rol de prestadores de serviços é meramente

exemplificativo.

Art. 3° Cabe aos geradores de resíduos de serviços de saúde e ao

responsável legal,- a responsabilidade pelo manejo, segregação, acondicionamento,
identificação, transporte interno, armazenamento temporário, armazenamento externo,

coleta e transporte externos, disposição final dos resíduos gerados em seu estabelecimento.

§r Todos os serviços relacionados no Art. 2° desta lei, deverão obedecer às

regras estabelecidas na Resolução CONAMA n° 358, de 29 de abril de 2005, bem como o

regulamento técnico publicado pela ANVISA na Resolução n° 306. de 7 de dezembro de

2004.

§ 2° Os resíduos pertencentes ao Grupo B, Grupo A2, quando oferecerem
alto risco de transmissibilidade e letalidade; Grupo A3, quando não forem encaminhados

para sepultamento em cemitérios; Grupo A5, quando forem contaminados com príons e
Grupo E, quando forem contaminados com agentes biológicos classe de risco 4 (apêndice
n da Resolução ANVTSA n° 306 e Portaria n° 1.608 de 5 de julho de 2007 do Ministério da

Saúde), deverão ser encaminhados para tratamento por incineração.

Art. 4° Os serviços relacionados no Art. 2° desta lei, poderão ser realizados
em conjunto ou individualmente, desde que seja apresentado o certificado de destinação
individual de cada estabelecimento.

§r Para o cumprimento do estabelecido no “caput” deste artigo, os
prestadores de serviços e pontos de venda poderão criar centrais de recepção, localizadas e
instaladas de acordo com as normas ambientais, urbanísticas e de uso do solo, para
armazenamento temporário e posterior e destinação finai ambientalmente adequada,
inclusive mediante a contratação de serviços especializados de terceiros, estando de

qualquer forma obrigados a portar e apresentar quando solicitado, o certificado de

destinação correta dos resíduos por estabelecimento.

§ 2° O gerador deverá apresentar mensahnente relatório de destinação final
à Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Urbanos - SETRANS, contendo

informações da classificação dos resíduos, quantitativos e a identificação da empresa
prestadora de serviços de destinação.

Art. 5° Os resíduos cabíveis de incineração deverão apresentar segregação

diferenciada dos resíduos que seguirão a caminho da autoclavagem.

Parágrafo único. Caso os resíduos não sejam devidamente segregados, a
destinação deverá seguir para tratamento em incineradores.

Art. 6° Fica devidamente proibido o descarte de qualquer RSS em vias

públicas ou locais ambientalmente inseguros ou que tragam riscos à saúde pública.

/
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Art. 7° O Certificado de Destinação Correta dos Resíduos de Saúde deverá

ser apresentado à SETRANS, na Gerência de Limpeza Pública mensalmente.

Art. 8° As empresas terceirizadas para o serviço especializado, seja ele de
coleta, transporte, armazenamento ou destinação dos RSS, dentro ou fora do município,
deverão solicitar anuência da Gerência de Limpeza Pública, na SETRANS, apresentando
inclusive as licenças ambientais obrigatórias para a prestação do serviço.

Parágrafo único. Em caso de fiscalização no cumprimento do estabelecido

no “caput” deste artigo, as referidas empresas deverão se apfèsentar munidas da licença
ambiental e anuência da referida gerência.

Art. 9° Toda fiscalizaçãc^seja ela feita pelo Setor de Posturas, Vigilância
Sanitária e Ambiental aos prestadores de serviços relacionados no artigo 2° desta lei,
deverâef solicitar a apresentação do Certificado de Destinação Final dos RSS e Plano de

renciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, quando exigido pelaGe

Secretaria Municipal de Saúde, conforme previsto na Instrução Normativa SPP N°
002/2014 da Secretaria Municipal de Saúde.

§ r A liberação do alvará de funcionamento aos prestadores de serviços
relacionados no artigo 2°, bem como alvará sanitário, se houver, dentre os critérios

avaliados para a concessão do mesmo, deverá incluir a solicitação e cópia do certificado de
destinação final dos RSS.

§ 2° Toda documentação solicitada referente ao descarte dos resíduos para
cumprimento desta lei, deverá ser encaminhada cópia à Gerência de Limpeza Pública para
arquivo e prestação de contas aos órgãos competentes.

Art. 10. Sem prejuízo da responsabilização por danos ambientais causados

pelo descarte inadequado, a infi-açãc aos artigos desta lei sujeita o infrator (pessoa física ou
jurídica) a uma ou mais das seguintes sanções aplicadas pelos órgãos municipais
competentes:

(■'
J

a) Multa imediata de R$ 733,00 (setecentos e trinta e três reais) e sujeita às
regras utilizadas peia fiscalização atuante na ação, podendo ser pela fiscalização de
posturas, ambiental ou de vigilância sanitária.

b) Interdição do estabelecimento, podendo ser temporário ou até que o dano

provocado seja sanado, estando sujeito à suspensão da licença de fiincionamento.

Parágrafo único. Na ausência da comprovação de qualquer documentação
solicitada no momento da fiscalização, os prestadores de serviços relacionados no artigo 2°
desta lei, ficam sujeitos à suspensão de suas atividades até a regularização.

Art.ll. Sujeita-se às mesmas penalidades qualquer pessoa física ou jurídica
que esteja realizando o descarte de RSS em locais não apropriados.

Av, Morobá, íi° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES j CEP: 29192-733
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Art. 12. Todos os serviços mencionados no art. 2° desta lei, cuja instituição
geradora seja de caráter municipal, o próprio órgão será responsável pelo cumprimento
desta lei.

Art. 13. No que se refere à elaboração, implementação e fiscalização de

cumprimento do Plano de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e orientação

às unidades de saúde municipais, será de responsabilidade da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMSA, através do Setor de Vigilância Sanitária.

Art. 14. No que se refere ao processo de licenciamento do órgão/instituição
municipal, bem como, ao acompanhamento dos prazos de vencimento das licenças, quando
houver, será de responsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente - SEMAM.

Art. 15. No que se refere ao processo de coleta, transporte e destinação
correta dos resíduos será de responsabilidade da SETRANS.

Art. 16. Os valores arrecadados com pagamento de multas por infração às
disposições eonstante desta lei serão revertidos ao Fundo Municipal de Desenvolvimento
dos Profissionais e Incentivos à Reciclagem dos Resíduos Sólidos - FUMDIRRES, Lei n°.
3.111 de 08/05/2008.

Art. 17. Os prestadores de serviços relacionados no Art. 2° terão o prazo de
90(noventa) dias a contar da data de publicação desta lei para adequar-se a mesma, após o
que estarão sujeitas às penalidades aqui estabelecidas.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 06 de Dezembro de 2018.

n
JONES AGLIERI

Prefeito Municipal
I
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Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor): PROTOCOLO

Trâmite N“: 0

Responsável: Maisa Campos Oliveira

Data e Hora: 10/12/201812:45:35

Despacho: PROJETO DE LEI N° 062/2018.

DISPÕE SOBRE O GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, DEDE A SUA GERAÇÃO ATÉ
A DISPOSIÇÃO FINAL, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

i/ oÀ/yO^ Q , I [/WiACamara Municipal de Aracruz, 10 de dezembro de 2018

PROTOCOLO

\1

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N“ - 913/2018 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N° 062/2018.

DISPÕE SOBRE O GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE, DEDE A SUA GERAÇÃO ATÉ A DISPOSIÇÃO
FINAL, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor): LEGISLATIVO

X/WaoV' t' 1^1 OjResponsável:

Camara Municipal de Aracruz, |Q i[L /
LEGISLATIVO



Câmara Municipal de Aracruz

.í. 'L .íj COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor) LEGISLATIVO

Remessa N° 8232

Responsável Andreia dos Santos Ferreira

Data e Hora 19/12/2018 00:00:00

Despacho Encaminho o Projeto de Lei n° 062/2018, de autoria do Poder Executivo, para
parecer jurídico sobre a matéria conforme deliberação da comissão de Justi

ij

ARACRUZ, 19 de dezembro de 201 \AAÀJUAyO^

LEGISLATIVO

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS N° 000913/2018
Externo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI N° 062/2018.

DISPÕE SOBRE O GERENCIAMENTO DOS
RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE,
DEDE A SUA GERAÇÃO ATÉ A DISPOSIÇÃO
FINAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

V

RECEBIMENTO

Local (Setor) PROCURADORIA

Responsável

ARACRUZ, / QA /

PROCURADOR

tálóri D VFF i-'l". Os?:



PROCURADORIA

Processo Administrativo n°: 913/2018

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz

Assunto: Projeto de Lei n° 062/2018

Parecer n°: 012/2019

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.

PROJETO DE LEI. DISPÕE SOBRE O

GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DOS

SERVIÇOS DE SAÚDE. LEGALIDADE.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação desta Casa de Leis para que esta Procuradoria manifeste-se sobre a

legalidade/constitucionalidade do Projeto de Lei n° 062/2018, de autoria do senhor

Prefeito Municipal, que dispõe sobre o gerenciamento dos resíduos dos serviços

de saúde e outras providências.

É o que importa relatar.

Rua Professor Lobo. n"550, Centro - Aracrue/ES. CNPJ: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

TeL: (27)3256-9491 — Fax: (27) 3256-9492 — Site: mvw.cma.es.gov. br - E-mail: cmac:@cma.es.M)i
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2. DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA E A NATUREZA DO PARECER

A Lei Municipal n° 3.814/14, ao dispor sobre deveres e responsabilidades

dos procuradores legislativos (art. 5°, § 2°, do art. 9° e do Anexo X), estabelece

que é atribuição destes advogados públicos ‘‘emitir parecer nos oroietos de lei do

Executivo e de iniciativa do Legislativo”, dentre outras.

No âmbito do processo legislativo, os pareceres jurídicos elaborados

pelos procuradores são meramente facultativos e não vinculantes. posto

que os parlamentares - através das Comissões Temáticas e do Plenário -

têm soberania para decidir colegiadamente sobre a constitucional idade,

legalidade e o mérito (oportunidade e conveniência) das proposições

legislativas, sem prejuízo do ulterior controle pelo Poder Judiciário.

A Procuradoria é órgão auxiliar do Poder Legislativo, responsável pela

representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal de Aracruz, bem como

pela função de assessoramento e consultoria jurídica.

Todavia, é imperioso ressaltar que os advogados públicos devem atuar

com independência técnica e autonomia funcional, conforme dispõe o art. 2°, § 3°,

art. 7°, I, § 2°, art. 18, art. 31, § 1° e § 2°, e art. 32 do Estatuto da Advocacia (Lei

n° 8.906/94). Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF):

(■■■) O exercício do poder-dever de questionar, de fiscalizar, de criticar e de buscar

a correção de abusos cometidos por óraãos públicos e por agentes e autoridades .

do Estado, inclusive magistrados, reflete prerrogativa indisponível do advoaado.

Que não pode, por isso mesmo, ser iniustamente cerceado na prática leaftima de

atos Que visem a neutralizar situações confiauradoras de arbítrio estatal ou de

desrespeito aos direitos daquele em cuio favor atua. [HC 98.237, Rei. Celso de

Mello, j. 15.12.2009, 2® T, DJ 6.8.2010]

No exercício do seu mister, cumpre aos procuradores públicos tão somente

a análise da constitucionalidade, legalidade e a técnica legislativa das propostas,

evitando-se manifestar-se sobre outras questões de ordem técnica (estranhas á

sua especialidade) ou adentrar o mérito legislativo.

Rua Professor Lobo, n”550, Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-910

Tei: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: www.cma.es.gov. br - E-mail: cmacz@cma^^^fi
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3. DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO

A competência legislativa dos municípios está prevista nos incisos I e II do

art. 30 da Carta da República, in verbis:

Alt. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS:

I - legislar sobre assuntos de interesse local:

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber:

A competência para legislar sobre assuntos de interesse local é exclusiva

do Município, de forma que qualquer norma federal ou estadual que trate de

temas de relevância predominantemente local são inconstitucionai s.

Por outro lado, no uso da competência suplementar, os municípios podem

suprir as lacunas da legislação federal e estadual, regulamentando as respectivas

matérias para ajustar a sua execução às peculiaridades locais. Entretanto, não

podem contraditar a legislação federal e estadual existente, tampouco extrapolar

sua competência para disciplinar apenas assuntos de interesse local.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos

chamados assuntos de interesse local, de competência do ente municipal.

Deverão eles ser identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da

predominância do interesse.

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou

mesmo desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em

âmbito regional, ou em âmbito local.

Logo, se a matéria é de interesse predominantemente geral, a competência

é outorgada à União. Aos estados são reservadas as matérias de interesse

predominantemente regional. Cabe aos municípios a competência sobre as

matérias de interesse predominantemente local.

Rua Professor Lobo, n° 550, Centro - Aracru:y'ES. CNPJ: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

Tei: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: www.cma.es.gov. br - E-mail: cmac:@cma^e&^^fi
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Fixadas essas premissas, passo a análise da proposição em epígrafe.

Nos termos do art. 23 da Constituição Federal, é competência comum da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: proteger o meio

ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas (VI) e preservar as

florestas, a fauna e a flora (VII).

Trata-se, como cediço, de competência administrativa dos entes federados.

A proposição em epígrafe visa ajustar a legislação municipal às normas

previstas nas resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

Nesse contexto, é importante lembrar que, nos termos do art. 30 da CF/88,

compete aos Municípios suplementar a legislação federal e estadual.

Assim, entendo que a presente proposta está inserida na competência

legislativa do Município.

4. DA INICIATIVA LEGISLATIVA

Em regra, a iniciativa legislativa é geral, competindo concorrentemente aos

vereadores, às comissões, ao Prefeito e ao povo a proposição de normas

jurídicas em âmbito municipal (emendas à Lei Orgânica e leis ordinárias).

Entretanto, a própria Constituição reserva a iniciativa de determinadas

matérias ao chefe do Executivo. Nesse sentido, dispõe o art. 61, § 1° da CF/88:

Art. 61. (...)

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis aue:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

Rua Professor Lobo, n”550, Centro-Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-910

Tel.: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: tnrw.cma.es.go v. br - E-mail: cmacz@cma^^^fbr
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c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública

dos Estados, do Distrito Federai e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado

0 disposto no art. 84, VI;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

O referido comando constitucional, que explicita as leis inciativa privativa

do Presidente da República, é de reprodução obrigatória (no que couber) em

âmbito municipal, em decorrência chamado princípio da simetria.

O princípio da simetria exige que os Estados e os Municípios adotem,

sempre que possível, em suas respectivas Constituições e Leis Orgânicas, os

princípios fundamentais e as regras de organização existentes na Constituição,

principalmente as relacionadas a estrutura do governo, forma de aquisição e

exercício do poder, organização de seus órgãos e limites de sua própria atuação.

Destaque-se que nos termos da Constituição Federal (art. 63) e da Lei

Orgânica Municipal (art. 31) é vedado o aumento de despesa nos projetos de

iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo e nos projetos sobre organização

dos serviços administrativos da Câmara Municipal, ressalvado o disposto no art.

166, § 3° e § 4° da CF e no art. 95, § 2° e 30 da LOM.

Posto isto, cumpre verificar se o proponente tem competência dar início ao

processo legislativo na presente hipótese.

In casu, a matéria não está incluída no rol taxativo das iniciativas privativas

do Prefeito Municipal. A jurisprudência do STF é no sentido de que a reserva de

lei de iniciativa do chefe do Executivo, prevista no art. 61, § 1°, II, b, da CF/88,

somente se aplica aos Territórios federais.

Trata-se, portanto, de matéria de iniciativa comum.
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5. DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE

Não vislumbro incompatibilidade entre a proposta normativa e as regras ou

princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, nem com normas

infraconstitucionais. Como se observa, a proposta suplementa legislação federal,

adaptando-a à realidade local.

6. DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO

Por se tratar de projeto de lei ordinária, deve ser observado o quórum de

maioria simples para aprovação, ou seia. maioria dos votos desde aue presente

a maioria absoluta dos vereadores.

7. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do art. 59, a

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a

redação e a consolidação das leis. A LC n° 95/98, atendeu essa determinação de

estabelecer diretrizes para a organização do ordenamento jurídico. Analisando os

autos, verifico que a proposição está em conformidade com a referida norma.

y

8. CONCLUSÃO

Ante o exposto, pelos fundamentos jurídicos supracitados, entendo que o

Projeto de Lei n° 062/2018 não vioia o ordenamento jurídico.

Assim, opino pela legalidade/constitucionalidade da proposição.

É o parecer, á superior consideração.

Aracruz/ES, 21 de janeiro de 2019.

MAURÍCIO NASCIMENTO
Procurador - mat. 015237

OAB/ES 14.760
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Camara ^uhicipai de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor): PROCURADORIA

Trâmite N“: 2

Responsável: Lárissa Sian Cabidelli

Data e Hora: 21/01/2019 10:51:1{5

Despacho: AO LEGISLATIVO, '

SEGUE PARECER PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS.

±iCamara Municipal de Aracruz, 21 de janeiro de 2019

PR^CÜI^DORIA

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N° - 913/2018 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N° 062/2018.

DISPÓE SOBRE O GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE, DEDE A SUA GERAÇÃO ATÉ A DISPOSIÇÃO
FINAL, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNOIAS

RECEBIMENTO

Local (Setor): LEGISLATIVO

I

Responsável;

Q
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E
REDAÇÃO.

PARECER

PROPOSIÇÃO: DISPÕE SOBRE O GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DOS

SERVIÇOS DE SAÚDE, DESDE A SUA GERAÇÃO ATÉ A DISPOSIÇÃO FINAL, E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR: Poder Executivo Municipal
RELATOR: José Gomes dos Santos

PELA CONSTITUCIONALIDADE DA PROPOSIÇÃO

1 -RELATÓRIO

Trata-se do projeto de lei Número 062/2018 que dispõe sobre o gerenciamento dos
resíduos dos serviços de saúde desde a sua geração até a disposição final, e dá outras
providências.

A douta Procuradoria desta casa analisou o teor da presente proposta, entendeu que a
matéria constante no bojo do Projeto de Lei é constitucional, nos termos do parecer de
fls.009/014.

É o breve relatório.

2- VOTO DO RELATOR

(

Este Relator acompanha o parecer da Procuradoria da casa e se manifesta pela
constitucionalidade do projeto de lei Número 062/2018 de autoria do poder Executivo
Municipal, em conformidade á fundamentação exarada no parecer de fls.009/014.

Aracruz-ES. 11 de Fevereiro/2019.

SANTOS

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-002 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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RESOLUÇÃO CONA&IA n» 358, de 29 de abril de 2005
Publicada no DOU n” 84, de 4 de maio de 2005, Seção 1, páginas 63-65

Correlações:
■ Revoga as disposições da Resolução n" 5/93, que tratam dos resíduos sólidos

oriundos dos serviços de saúde, para os serviços abrangidos no art. 1““ desta

Resolução.
■ Revoga a Resolução n° 283/01

Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos

das serviços de saúde e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências

que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo
Decreto n° 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento
Interno, anexo à Portaria n" 499, de 18 de dezembro de 2002*“, e o que consta do Processo
n° 02000.001672/2000-76, volumes I e II, resolve:

Considerando os princípios da prevenção, da precaução, do poluidor pagador, da
correção na fonte e de integração entre os vários órgãos envolvidos para fins do licencia
mento e da fiscalização:

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e complementação dos
procedimentos contidos na Resolução CONAMA n° 283*®^ de 12 de julho de 2001, rela
tivos ao tratamento e disposição final dos resíduos dos serviços de saúde, com vistas a

preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente;
Considerando a necessidade de minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de

trabalho e proteger a saúde do trabalhador e da população em geral;
Considerando a necessidade de estimular a minimização da geração de resíduos,

promovendo a substituição de materiais e de processos por alternativas de menor risco,
a redução na fonte e a reciclagem, dentre outras alternativas;

Considerando que a segregação dos resíduos, no momento e local de sua geração,
permite reduzir o volume de resíduos que necessitam de manejo diferenciado;

Considerando que soluções consorciadas, para fins de tratamento e disposição final
de resíduos de serviços de saúde, são especialmente indicadas para pequenos geradores
e municípios de pequeno porte;

Considerando que as ações preventivas são menos onerosas do que as ações corretivas e
minimizam com mais eficácia os danos causados à saúde pública e ao meio ambiente;

Considerando a necessidade de ação integrada entre os órgãos federais, estaduais e
municipais de meio ambiente, de saúde e de limpeza urbana com o objetivo de regula
mentar o gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, resolve:

l

Art. 1® Esta Resolução aplica-se a todos os serviços relacionados com o atendimento à

saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e de trabalhos de

campo; laboratórios analíticos de produtos para saúde; necrotérios, funerárias e serviços
onde se realizem atividades de embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação);

serviços de medicina legal; drogarias e farmácias inclusive as de manipulação; estabe
lecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; centros de controle de zoonoses;

distribuidores de produtos farmacêuticos; importadores, distribuidores e produtores de
materiais e controles para diagnóstico in vitro; unidades móveis de atendimento à saúde;

serviços de acupuntura; serviços de tatuagem, entre outros similares.

Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica a fontes radioativas seladas, que devem
seguir as determinações da Comissão Nacional de Energia Nuclear-CNEN, e às indústrias

de produtos para a saúde, que devem obsert^ar as condições específicas do seu licencia
mento ambiental.

152 Portaria revogada pela Portaria MMA n° 168, de 10 de junho de 2005.

153 Re.solução revogada pela Resolução n" 358/05
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$
Art. 2“ Para os efeitos desta Resolução considera-se:
I - agente de classe de risco 4 (elevado risco individual e elevado risco para a

comunidade): patdgeno que representa grande ameaça para o ser humano e para os
animais, representando grande risco a quem o manipula e tendo grande poder de
transmissibilidade de um indivíduo a outro, não existindo medidas preventivas e de
tratamento para esses agentes;

II - estabelecimento: denominação dada a qualquer edificação destinada à realização
de atividades de prevenção, produção, promoção, recuperação e pesquisa na área da
saúde ou que estejam a ela relacionadas;

111 - estação de transferência de resíduos de serviços de saúde: é uma unidade com

instalações exclusivas, com licença ambiental expedida pelo órgão competente, para exe
cutar transferência de resíduos gerados nos serviços de saúde, garantindo as características
originais de acondicionamento, sem abrir ou transferir conteúdo de uma embalagem
para a outra;

rv - líquidos corpóreos; são representados pelos líquidos cefalorraqtiidiano, pericár-
dico, pleural, articular, ascítico e amniótico;

V - materiais de assistência à saúde: materiais relacionados diretamente com o pro
cesso de assistência aos pacientes;

VI - príon: estrutura protéica alterada relacionada como agente etiológico das diversas
formas de encefalite espongiforme;

VII - redução de carga microbiana: aplicação de processo que visa a inativação micro-
biana das cargas biológicas contidas nos resíduos;

VIII - nível III de inativação microbiana: inativação de bactérias vegetativas, fungos,
vírus lipofílicos e hidrofílicos, parasitas e microbactérias com redução igual ou maior que
6LoglO, e inativação de esporos do bacilo Stearothermophilus ou de esporos do bacilo
Subtilis com redução igual ou maior que 4LoglO;

IX - sobras de amostras: restos de sangue, fezes, urina, suor, lágrima, leite, colostro,
líquido espermático, saliva, secreções nasal, vaginal ou peniana, pêlo e unha que per
manecem nos tubos de coleta após a retirada do material necessário para a realização
de investigação;

X - resíduos de serviços de saúde: são todos aqueles resultantes de atividades exercidas

nos serviços definidos no art. 1£> desta Resolução que, por suas características, necessitam

de processos diferenciados em seu manejo, exigindo ou não tratamento prévio à sua
disposição final;

XI - Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde-PGRSS: documento

integrante do processo de licenciamento ambiental, baseado nos princípios da não geração
de resíduos e na minimização da geração de resíduos, que aponta e descreve as ações
relativas ao seu manejo, no âmbito dos serviços mencionados no art. 1“ desta Resolução,
contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta,

armazenamento, transporte, reciclagem, tratamento e disposição final, bem como a pro
teção à saúde pública e ao meio ambiente;

XII - sistema de tratamento de resíduos de serviços de saúde: conjunto de unidades,
processos e procedimentos que alteram as características físicas, físico-químicas, quí
micas ou biológicas dos resíduos, podendo promover a sua descaracterização, visando a
minimização do risco à saúde pública, a preservação da qualidade do meio ambiente, a
segurança e a saúde do trabalhador;

XIII - disposição final de resíduos de serviços de saúde: é a prática de dispor os re
síduos sólidos no solo previamente preparado para recebê-los, de acordo com critérios

técnico-construtivos e operacionais adequados, em consonância com as exigências dos
órgãos ambientais competentes; e

XIV - redução na fonte: atividade que reduza ou evite a geração de resíduos na
origem, no processo, ou que altere propriedades que lhe atribuam riscos, incluin

do modificações no processo ou equipamentos, alteração de insumos, mudança
de tecnologia ou procedimento, substituição de materiais, mudanças na prática de

CMA
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gerenciamento, administração interna do suprimento e aumento na eficiência dos

equipamentos e dos processos.

Art. 32 Cabe aos geradores de resíduos de serviço de saúde e ao responsável legal,

referidos no art. 1“ desta Resolução, o gerenciamento dos resíduos desde a geração até a

disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais e de saúde pública e saúde

ocupacional, sem prejuízo de responsabilização solidária de todos aqueles, pessoas físicas

e jurídicas que, direta ou indiretamente, causem ou possam causar degradação ambienteil,
em especial os transportadores e operadores das instalações de tratamento e disposição
final, nos termos da Lei n“ 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Art. 4“ Os geradores de resíduos de serviços de saúde constantes do art. 1® desta Re-

solução‘“\ em operação ou a serem implantados, devem elaborar e implantar o Plano
de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde-PGRSS, de acordo com a legislação

vigente, especialmente as normas da vigilância sanitária.
§ 1® Cabe aos órgãos ambientais competentes dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, a fixação de critérios para determinar quais serviços serão objetos de licen
ciamento ambiental, do qual deverá constar o PGRSS.

§ 2® O órgão ambiental competente, no âmbito do licenciamento, poderá, sempre que
necessário, solicitar informações adicionais aó PGRSS.

§ 3® O órgão ambiental, no âmbito do licenciamento, fixará prazos para regulariza

ção dos serviços em funcionamento, devendo ser apresentado o PGRSS detddamente

implantado.

V. /

Art. 5® O PGRSS deverá ser elaborado por profissional de nível superior, habilitado pelo
seu conselho de classe, com apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
Certificado de Responsabilidade Técnica ou documento similar, quando couber.

Art. 6® Os geradores dos resíduos de serviços de saúde deverão apresentar aos ór
gãos competentes, até o dia 31 de março de cada ano, declaração, referente ao ano civil
anterior, subscrita pelo administrador principal da empresa e pelo responsável técnico
devidamente habilitado, acompanhada da respectiva ART, relatando o cumprimento das
exigências previstas nesta Resolução.

Parágrafo único. Os órgãos competentes poderão estabelecer critérios e formas para
apresentação da declaração mencionada no caput deste artigo, inclusive, dispensando-a
se for o caso para empreendimentos de menor potencial poluidor.

Art. 7® Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às

exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, às normas e

critérios internacionalmente aceitos.
(

Art. 8“ Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de serviços

de saúde devem atender às exigências legais e às normas da ABNT.

Art. 9® As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar

licenciadas pelo órgão ambiental competente.
Parágrafo único. As características originais de acondicionamento devem ser man

tidas, não se permitindo abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de uma

embalagem para outra.

Art. 10. Os sistemas de tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde

devem estar licenciados pelo órgão ambiental competente para fins de funcionamento
e submetidos a monitoramento de acordo com parâmetros e periodicidade definidos no

154Retiíicado no DOU n“ 117, de 21 de julho de 2005, pág. 61
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licenciamento ambiental.

Parágrafo único. São permitidas soluções consorciadas para os fins previstos neste artigo.

Art. 11. Os efluentes líquidos provenientes dos estabelecimentos prestadores de ser

viços de saúde, para serem lançados na rede pública de esgoto ou em corpo receptor,

devem atender às diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos
hídricos e de saneamento competentes.

Art. 12. Para os efeitos desta Resolução e em função de suas características, os resíduos

de serviço de saúde são classificados de acordo com o anexo I desta Resolução.

Art. 13. Os resíduos não caracterizados no anexo 1 desta Resolução devem estar contem

plados no PGRSS, e seu gerenciamento deve seguir as orientações especificas de acordo

com a legislação vigente ou conforme a orientação do órgão ambiental competente.

Art. 14. É obrigatória a segregação dos resíduos na fonte e no momento da geração,
de acordo com suas características, para fins de redução do volume dos resíduos a serem

tratados e dispostos, garantindo a proteção da saúde e do meio ambiente.

Art. 15. Os resíduos do Grupo Al, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser
submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga
microbiana compatível com nível III de inativação microbiana e devem ser encaminhados

para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de
resíduos dos serviços de saúde.

Art. 16. Os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser

submetidos a processo de tratamento com redução de carga microbiana compatível com

nível III de inativação e devem ser encaminhados para:
I - aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final

de resíduos dos serviços de saúde, ou
II - sepultamento em cemitério de animais.
Parágrafo único. Deve ser observado o porte do animal para definição do processo

de tratamento. Quando houver necessidade de fracionamento, este deve ser autorizado

previamente pelo órgão de saúde competente.

Art. 17. Os resíduos do Grupo A3, constantes do anexo I desta Resolução, quando não
houver requisição pelo paciente ou familiares e/ou não tenham mais valor científico ou

legal, devem ser encaminhados para:
I - sepultamento em cenútério, desde que haja autorização do órgão competente do

Município, do Estado ou do Distrito Federal; ou
II - tratamento térmico por incineração ou cremação, em equipamento devidamente

licenciado para esse fim.
Parágrafo único. Na impossibilidade de atendimento dos incisos I e II, o órgão ambien

tal competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal pode aprovar outros processos
alternativos de destinação.

j

Art. 18. Os resíduos do Grupo A4, constantes do anexo 1 desta Resolução, podem ser
encaminhados sem tratamento prévio para local devidamente licenciado para a disposição
final de resíduos dos serviços de saúde.

Parágrafo único. Fica a critério dos órgãos ambientais estaduais e municipais a
exigência do tratamento prévio, considerando os critérios, especificidades e condições
ambientais locais.

Art. 19. Os resíduos do Grupo A5, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser
submetidos a tratamento específico orientado pela Agência Nacional de Vigilância Sani-
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.-íA-
tária-ANVISA.

An. 20. Os resíduos do Grupo A não podem ser reciclados, reutilizados ou reaprovei-

tados, inclusive para alimentação animal.

Art. 21. Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I desta Resolução,

com características de periculosidade, quando não forem submetidos a processo de reu

tilização, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamento e disposição

final específicos.
§ 1^ As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha

de Informações de Segurança de Produtos Químicos-FISPQ.
§ 2^ Os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos em aterro

de resíduos perigosos - Classe I.
§ 3^ Os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados para disposição final

em aterros.

CMA

Art. 22. Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I desta Resolução,
sem características de periculosidade, não necessitam de tratamento prévio.

§ 1“ Os resíduos referidos no caput deste artigo, quando no estado sólido, podem ter

disposição final em aterro licenciado.
§ 22 Os resíduos referidos no caput deste artigo, quando no estado líquido, podem ser

lançados em corpo receptor ou na rede pública de esgoto, desde que atendam respectiva
mente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos
e de saneamento competentes.

Art. 23. Quaisquer materiais resultantes de atividades exercidas pelos serviços
referidos no art. 1“ desta Resolução que contenham radionuclídeos em quantidades
superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 - Licencia

mento de Instalações Radiativas, e para os quais a reutilização é imprópria ou não

prevista, são considerados rejeitos radioativos (Grupo C) e devem obedecer às exi

gências definidas pela CNEN.
§ 12 Os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido

o tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de eliminação.

§ 2“ Os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação, passam a ser
considerados resíduos das categorias biológica, química ou de resíduo comum, devendo

seguir as determinações do grupo ao qual pertencem.

Art. 24. Os resíduos pertencentes ao Grupo D, constantes do anexo I desta Resolução,

quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, de
vem ser encaminhados para aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, devidamente

licenciado pelo órgão ambiental competente.
Parágrafo único. Os resíduos do Grupo D, quando for passível de processo de reuti

lização, recuperação ou reciclagem devem atender as normas legais de higienização e
descontaminação e a Resolução CONAMA n" 275, de 25 de abril de 2001.

Art. 25. Os resíduos pertencentes ao Grupo E, constantes do anexo 1 desta Resolução,
devem ter tratamento específico de acordo com a contaminação química, biológica ou
radiológica.

§ P Os resíduos do Grupo E devem ser apresentados para coleta acondicionados em

coletores estanques, rígidos e hígidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte ou à
escarificação.

§ 2“ Os resíduos a que se refere o caput deste artigo, com contaminação radiológica,
devem seguir as orientações contidas no art. 23, desta Resolução.

§ 3“ Os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou antineoplásicos, devem
ser tratados conforme o art. 21, desta Resolução.
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§ 4“ Os resíduos com contaminação biológica devem ser tratados conforme os arts.

15 e 18 desta Resolução.

Art. 26. Aos órgãos ambientais competentes, integrantes do Sistema Nacional de Meio

Ambiente-SISNAMA, incumbe a aplicação desta Resolução, cabendo-lhes a fiscalização,

bem como a imposição das penalidades administrativas previstas na legislação perti
nente.

Art. 27. Para os municípios ou associações de municípios com população urbana até
30.000 habitantes, conforme dados do último censo disponível do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística-IBGE, e que não disponham de aterro sanitário licenciado, admite-

se de forma excepcional e tecnicamente motivada, por meio de Termo de Ajustamento de

Conduta, com cronograma definido das etapas de implantação e com prazo máximo de
três anos, a disposição final em solo obedecendo aos critérios mínimos estabelecidos no

anexo II, desta Resolução, com a devida aprovação do órgão ambiental competente.

Art. 28. Os geradores dos resíduos dos serviços de saúde e os órgãos municipais de
limpeza urbana poderão, a critério do órgão ambiental competente, receber prazo de até

dois anos, contados a partir da vigência desta Resolução, para se adequarem às exigências
nela prevista.

§ 1“ O empreendedor apresentará ao órgão ambiental competente, entre outros do

cumentos, o cronograma das medidas necessárias ao cumprimento do disposto nesta
Resolução.

§ 2“ O prazo previsto no caput deste artigo poderá, excepcional e tecnicamente mo
tivado, ser prorrogado por até um ano, por meio de Termo de Ajustamento de Conduta,
ao qual se dará publicidade, enviando-se cópia ao Ministério Público.

Art. 29. O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores às
penalidades e sanções previstas na legislação pertinente, em especial na Lei n° 9.605, de
12 de fevereiro de 1998, e no seu Decreto regulamentador.

Art. 30. As exigências e deveres previstos nesta resolução caracterizam obrigação de
relevante interesse ambiental.

Art. 31. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se a Resolução CONAMA n" 283, de 12 de julho de 2001, e as disposi
ções da Resolução n" 5, de 5 de agosto de 1993, que tratam dos resíduos sólidos oriundos

dos serviços de saúde, para os seraços abrangidos no art. P desta Resolução.

MARINA SILVA - Presidente do Conselho

ANEXO I

I - GRUPO A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas ca
racterísticas de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção,

a) Al

1. culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos biológi
cos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou atenuados;
meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistm-a de
culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética;

2. resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou

certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos com rele
vância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente que se torne
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epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido;
3. bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por conta

minação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas

de coleta incompleta:
4. sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, reci

pientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou

líquidos corpóreos na forma livre,
b) A2

1. carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais sub

metidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como
suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganis-
mos de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos

ou não a estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica.
c) A3

1. peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais
vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 cm ou idade gestacio-
nal menor que 20 semanas, que não teirham valor científico ou legal e não tenha havido
requisição pelo paciente ou familiares,

d) A4

1. kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados;
2. filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipa

mento médicohospitalar e de pesquisa, entre outros similares:

3. sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secre

ções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter
agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de dis
seminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne epidemio
logicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com
suspeita de contaminação com príons;

4. resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro
procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo;

5. recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não
contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre;

6. peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos
cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos ou de confirmação diagnóstica;

7. carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não
submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como
suas fonrações; e 8. bolsas transfiisionais vazias ou com volume residual pós-transfusão.

e) A5

1. órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e

demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita
ou certeza de contaminação com príons.

II - GRUPO B: Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco
à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabi

lidade, corrosividade, reatividade e toxicidade,

a) produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; imu-
nossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por
serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos
e os resíduos e insumos farmacêuticos dos medicamentos controlados pela Portaria MS
344/98 e suas atualizações:

b) resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais

pesados: reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes;
c) efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores):

d) efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; e

e) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR-10.004 da
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ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos).

III - GRUPO C: Quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham

radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação especificados nas
normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear-CNEN e para os quais a reutilização

é imprópria ou não prevista,
a) enquadram-se neste grupo quaisquer materiais resultantes de laboratórios de pes

quisa e ensino na área de saúde, laboratórios de análises clínicas e serviços de medicina

nuclear e radioterapia que contenham radionuclídeos em quantidade superior aos limites

de eliminação.

IV - GRUPO D; Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou radiológico
à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares,

a) papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis de ves
tuário, resto alimentar de paciente, material utilizado em anti-sepsia e hemostasia de
venóclises, equipo de soro e outros similares não classificados como Al;

b) sobras de alimentos e do preparo de alimentos;
c) resto alimentar de refeitório;

d) resíduos provenientes das áreas administtativas;
e) resíduos de varrição, flores, podas e jardins; e
f) resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde.

V - GRUPO E: Materiais perftirocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de

barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diaman-
tadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas;
espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta
sanguínea e placas de Petri) e outros similares.

ANEXOU

CRITÉRIOS MÍNIMOS PARA DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE EXCLUSIVAMENTE

I) Quanto à seleção de área:
a) não posstür restrições quanto ao zoneamento ambiental (afastamento de Unidades

de Conservação ou áreas correlatas);
b) respeitar as distâncias mínimas estabelecidas pelos órgãos ambientais competentes
de ecossistemas frágeis, recursos hídricos superficiais e subterrâneos.

II) Quanto à segurança e sinalização:
a) sistema de controle de acesso de veículos, pessoas não autorizadas e animais, sob

tigilância contínua; e
b) sinalização de advertência com informes educativos quanto aos perigos envolvidos.

III) Quanto aos aspectos técnicos
a) sistemas de drenagem de águas pluviais;
b) coleta e disposição adequada dos percolados;
c) coleta de gases;
d) impermeabilização da base e taludes; e
e) monitoramento ambiental,

IV) Quanto ao processo de disposição final de resíduos de serviços de saúde:
a) disposição dos resíduos diretamente sobre o fundo do local;

b) acomodação dos resíduos sem compactação direta;
c) cobertura diária com solo, admitindo-se disposição em camadas;

d) cobertura final; e

e) plano de encerramento.

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 4 de maio de 2005.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EMENDA MODIFICATIVA N /2019 AO PROJETO DE LEI N°

062/2018.

O Artigo 15 do Projeto de Lei 062/2018, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 15. A coleta, o transporte e a destinação dos resíduos de saúde produzidos
pelas instituições mencionadas no Artigo 12 desta lei serão de responsabilidade
da SETRANS.”

APRQ.VADO 1* TURNO
/ QM

IFrtsidiacii CMA

Aracruz, ES 11 de março de 2019.

./■

V ;
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

/2019 AO PROJETO DE LEI N°EMENDA MODIFICATIVA N

062/2018.

Altera o “capuf do art.17 do Projeto de Lei n° 062/2018, o qual passará a viger com

a seguinte redação:

“Art. 17 - Os prestadores de serviços relacionados no Art. 2° terão o prazo de

120(cento e vinte) dias a contar da data de publicação desta lei para adequar-se a

mesma, após o que estarão sujeitos às penalidades aqui estabelecidas.”

Aracruz - ES.-^de março de 2019.
AP

r\

ncia CMA

Fábio Nettó da Silva

VereadoA \ \



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EMENDA MODIFICATIVA N‘’í2^0/2019 AO PROJETO DE LEI N°

062/2018.

Altera a alínea “a” do art. 10 do Projeto de Lei n° 062/2018, o qual passará a viger

com a seguinte redação:

“a) Multa sujeita às regras utilizadas pela fiscalização atuante na ação, podendo ser

pela fiscalização de posturas, ambiental ou de vigilância sanitária.”

Aracruz - ES,<2^de março de 2019.

Fábio Ne

í
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
áSAÇWS J

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE

CONTAS.

APROVADO 1* TURfíO
i5.j o^ I ãon

PROJETO DE LEI: 062/2018.

AUTOR DO PROJETO: PODER EXECUTIVO.

EMENTA: PROJETO DE LEI QUE DISPÕE

SOBRE O GERENCIAMENTO DOS

resíduos de saude, ausência de

REPERCUSSÃO NA ESFERA ECONOMICO-

FINANCEIRA DO MUNICÍPIO. PELO

PROSSEGUIMENTO - COM EMENDAS.

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de Autoria do Poder

Executivo Municipal que dispõe sobre o gerenciamento dos resíduos dos

serviços de saúde, de sua geração até a disposição final, e dá outras

providências.

Na mensagem que encaminha o Projeto o Chefe

do Executivo esclarece que a proposta busca regularizar as diretrizes sanitárias

e ambientais do Município ás normas estaduais e federais, ^m especial ás
Resoluções CONAMA 358/2005 e ANVISA - RDC n.° 306/200^'o que irá reduzir

os gastos públicos e aprimorar o sistema de recolhimento de resíduos de saúde

e outros correlatos

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

Há de se esclarecer, primeiramente, que as

Comissões são órgãos técnicos criados pelo Regimento Interno com a finalidade

de discutir e votar proposições que são apresentadas à Câmara. Com relação a

determinadas proposições ou projetos, as comissões se manifestam emitindo

opinião técnica sobre o assunto, por meio de pareceres.

A Comissão de Economia, Finanças,

Fiscalização e Tomada de Contas - Comissão permanente criada na forma do

Artigo 28, II, do Regimento Interno desta Casa, tem por objetivo realizar estudos

e emitir pareceres sobre matérias submetidas ao seu exame, devendo se

manifestar acerca do aspecto econômico-financeiros das proposições.

Ainda no que se refere às atribuições desta

Comissão, nos termos do Artigo 30, II, do Regimento Interno, compete a

Comissão Finanças se manifestar sobre matérias específicas como abertura de

crédito adicional, matéria tributária, operações de crédito, dívida pública, anistias

e remissões de dívidas e outras propostas que, direta ou indiretamente, alterem

a despesa ou a receita do Município, ou repercutam no patrimônio municipal,

incluindo aquelas que tratem do plano plurianual, da Lei de Diretrizes

Orçamentárias e, privativamente, do projeto de lei referente ao orçamento anual

e da prestação de contas do Prefeito e da Mesa da Câmara.

A Comissão também deve ser manifestar sobre

todas as proposições que, quanto ao aspecto financeiro, concorram diretamente

para aumentar ou diminuir a despesa, assim como a receita pública,

das proposições decorrentes das competências previstas no ^
Constituição Estadual e artigo 84 da Lei Orgânica do municípié.

m como

;igo 40 da

bitoosta ppdemos
íe/a^^o Município.

Analisando detidamente

perceber que a mesma não afeta a esfera econômico-fin
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CONCLUSÃO

Considerando que a proposta não afeta a esfera

econômico-financeira do Município, bem como as disposições contidas no

Projeto em Tela já são disciplinadas pelas Resoluções CONAMA 358/2005 e

ANVISA - RDC n.° 306/2004, opinamos pelo prosseguimento, ocasião em que

apresentamos as emendas que seguem.

Aracruz - ES^o?'^ de Março/de 2019.

(

FÁBIO NETT
VEREADOR/

ILVA

V

/
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COMISSÃO DE SAÚDE. MEIO AMBIENTE E EDUCAÇÃO

PARECER

PROPOSIÇÃO: PL 062/2018 - DISPÕE SOBRE O GERENCIAMENTO DOS

resíduos dos serviços de saúde, desde a sua geração até a

DISPOSIÇÃO FINAL, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AP RaVADO ;l* TORfeíO

AUTOR: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Dileuza Marins Del Caro

1 - Relatório;

Em sua justificativa o Executivo Municipal informa que a presente Lei, ora proposta, se
faz necessária para normatizar e regularizar as diretrizes sanitárias e ambientais

Municipais, Estaduais e Federais, inclusive as especificações dispostas na Resolução
do Conselho Nacional de Meio Ambiente - Resolução CONAMA n° 358, de 29 de abril

de 2005 e na Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - RDC n° 306, de 2004.

2-Voto:

O presente Projeto de Lei, ora proposto pelo Executivo Municipal, objetiva normatizar e
regularizar no âmbito municipal do que já está previsto na Legislação Federal e
Estadual.

Desta forma depois de análise dentro desta Comissão esta Relatoria opina pelo
seu PROSSEGUIMENTO.

Aracruz, ES, 10 de abril de 2019.

bEL CARODILEUZA MAI

Relatora

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax:
(27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.aov .br. e-mail

cmacz@cma.es.Qov.br



rm' Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

A

. ■2
CMA

ORIGEM

Local (Setor): LEGISLATIVO

Trâmite N“: 3

Data e Hora: 20/01/2021 15:14:23

Despacho: Considerando a instauração de nova iegislatura na data de 1° de janeiro de 2021 e a regra descrita no artigo 96
do Regimento interno, esta Presidência determinou o arquivamento dos Projetos não deiiberados na
iegisiatura anterior.

LEGiSLATiVO
Responsável

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N“ - 913/2018 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N” 062/2018.

DISPÕE SOBRE O GERENCIAMENTO DOS RESiDUOS DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE, DEDEASUA GERAÇÃO ATÉ A DISPOSIÇÃO
FINAL, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor): ARQUIVO LEGISLATIVO

Responsável:

Camara Municipal de Aracruz, / /

ARQUIVO LEGISLATIVO


